Emenda nº. 2, ao Projeto de Lei nº. 40/2005

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
“Art. ... – Fica criada uma comissão, encarregada de fiscalizar a concessão do auxílio-transporte criado por esta Lei, composta dos seguintes membros: 

I – um representante do Poder Executivo;

II – um representante do Poder Legislativo;

III – um representante do Departamento de Educação e Cultura;

IV – um representante do Departamento de Promoção Social;

V – um representante da Associação dos Estudantes de Cordeirópolis.”
Justificação

Esta emenda visa criar uma comissão, com objetivo de fiscalizar a concessão do auxílio-transporte, verificando como está sendo gasto o dinheiro público, a fim de evitar problemas para o Município. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 2005. 
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